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 Altera o Art. 2  da Lei nº 3.487, de 24 de maio de 2016, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

 

Art. 2o  A área descrita no Art. 1o desta Lei fica afetada, destinando-se a edificação de uma
Unidade Básica de Saúde.

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Gramado, 1 de Novembro de 2016.

_________________
Nestor Tissot


